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Ainda sob o impacto da funesta crise da Covid-19, que terrivelmente levou a óbito mais de 345 mil brasileiros, e
que provoca danos sociais e econômicos de magnitude ainda assombrosamente incerta, as instituições tentam,
minimamente, se organizar e projetar o pós-pandemia. Nessa perspectiva de reconstrução, foi editada, ainda
em janeiro, a Lei Complementar n° 178/2021, que instaura o Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal (PATF) e o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) e modifica diversas normas, entre elas a Lei de
Responsabilidade Fiscal/LRF – a Lei Complementar n° 101/2000. O objetivo principal da lei é viabilizar,
doravante, o equilíbrio fiscal de estados e municípios, comprometido pela convulsão sanitária que agravou o
quadro das contas públicas, e promover o pagamento de dívidas junto ao Governo Federal.

O PATF visa reforçar a transparência fiscal dos estados e municípios e compatibilizar as suas respectivas
políticas fiscais com a da União. O PEF propõe metas pactuadas entre o governo central e instâncias
subnacionais, para promover o equilíbrio fiscal e a melhoria da capacidade de pagamento dos últimos. Aderindo
a esses programas, entes com dificuldades em honrar suas obrigações terão a possibilidade de obter novos
empréstimos com o aval à União, desde que adotem providências tais como: redução de incentivos fiscais;
adequação dos benefícios ofertados aos seus funcionários somente àqueles previstos no regime jurídico dos
servidores federais e implementação de previdência complementar para seus servidores.

Contudo, inovação das mais protuberantes trazida pela LC n° 178/2021 e que deve trazer impacto para a
contabilização da despesa com pessoal, notadamente para entes com déficits crônicos em seus sistemas
previdenciários, foi o acréscimo do § 3° ao artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com esse dispositivo,
fica cintilante a vedação de que órgãos deduzam, de sua despesa de pessoal, o valor despendido com o
pagamento de aposentadorias e pensões que não têm cobertura de seus fundos previdenciários – os “inativos
sem recursos vinculados”. Ou seja, verbas dos tesouros estaduais e municipais utilizadas para pagamento de
beneficiários de aposentadorias e pensões, como se esses fossem servidores em atividade, tendo em vista que
os sistemas de aposentadorias não têm condições de suportar tais desembolsos, passam a ser consideradas
despesas com pessoal para obediência aos limites máximos estabelecidos pela LRF, isso em relação às suas
receitas correntes líquidas.

Na prática, o que se vê, aqui e alhures, é que, historicamente, poderes e órgãos têm se utilizado de
artificialismos, inclusive com respaldo de questionáveis decisões de entidades de controle, para subtrair, de
suas despesas com pessoal, aquelas destinadas a pagar aposentados e pensionistas que não têm cobertura
previdenciária, enquadrando-se, dessa forma, ilusoriamente aos limites determinados pela LRF.

No Maranhão, verificando-se os demonstrativos de despesa com pessoal referentes ao final de 2020, do
Tribunal de Justiça (TJ), da Assembleia Legislativa (Alema), do Ministério Público (MPE) e do Tribunal de
Contas (TCE), observa-se abatimento inoportuno e/ou omissão das despesas com seus aposentados sem
recursos vinculados. Por exemplo, MPE e Alema descontam, respectivamente, R$ 57 milhões e R$ 21 milhões
de gastos com aposentados de seus totais de despesas com pessoal, conforme ilustram seus balanços. Se esses



dispêndios não fossem subtraídos do cálculo que apura as despesas com pessoal, o MPE ultrapassaria seu limite
determinado pela Lei Fiscal e a Alema estaria próxima do seu. Essas controversas reduções estão “amparadas”
pela decisão TCE nº 1.895/2002. Segundo a Lei n° 178/2021 poderes e órgãos que estiverem fora de seus
limites ganham prazo de 10 anos para reenquadramento, com diminuição do excedente em 10% a cada ano, isso
a partir de 2023.

Outras peripécias contábeis ainda precisam ser enfrentadas, como a dedução do valor do imposto de renda dos
servidores do montante da despesa com pessoal, manobra condenada pelo Tesouro Nacional (Manual de
Demonstrativos Fiscais/11ª Edição), mas que aqui é chancelada pela decisão TCE nº 15/2004, e que reduz
infundadamente a cifra das despesas com pessoal. A bem da verdade, somente o Governo do Maranhão, dentro
da nossa esfera estatal, não utiliza tais subterfúgios na apuração da despesa de pessoal para efeito dos limites
estabelecidos pela LRF.

O problema é que invencionices como essas espalharam-se por todo o território do país, minaram as tentativas
de produzir um ajuste fiscal nacional, crível e robusto, pois de tempos em tempos descobre-se que os
demonstrativos fiscais não refletem, exatamente, a real situação financeira dos órgãos. E pior, em períodos de
recursos absolutamente escassos, como os atuais, em que se tem severas dificuldades até para aprovar auxílio
emergencial de, no máximo, R$ 375 mensais para os que passam fome, é inconcebível que a força de
corporações, seja via isenções injustificáveis de impostos, seja por uma tributação pouco progressiva, ou mesmo
por manipulação de regras fiscais, traga dificuldades para que numerários cheguem aos mais necessitados.

?

*Doutorando em Administração, Mestre em Economia e Economista (eden-jr@hotlmail.com.br)
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Ainda sob o impacto da funesta crise da Covid-19, que terrivelmente levou a óbito mais de 345 mil brasileiros, e
que provoca danos sociais e econômicos de magnitude ainda assombrosamente incerta, as instituições tentam,
minimamente, se organizar e projetar o pós-pandemia. Nessa perspectiva de reconstrução, foi editada, ainda
em janeiro, a Lei Complementar n° 178/2021, que instaura o Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal (PATF) e o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) e modifica diversas normas, entre elas a Lei de
Responsabilidade Fiscal/LRF – a Lei Complementar n° 101/2000. O objetivo principal da lei é viabilizar,
doravante, o equilíbrio fiscal de estados e municípios, comprometido pela convulsão sanitária que agravou o
quadro das contas públicas, e promover o pagamento de dívidas junto ao Governo Federal.

O PATF visa reforçar a transparência fiscal dos estados e municípios e compatibilizar as suas respectivas
políticas fiscais com a da União. O PEF propõe metas pactuadas entre o governo central e instâncias
subnacionais, para promover o equilíbrio fiscal e a melhoria da capacidade de pagamento dos últimos. Aderindo
a esses programas, entes com dificuldades em honrar suas obrigações terão a possibilidade de obter novos
empréstimos com o aval à União, desde que adotem providências tais como: redução de incentivos fiscais;
adequação dos benefícios ofertados aos seus funcionários somente àqueles previstos no regime jurídico dos
servidores federais e implementação de previdência complementar para seus servidores.

Contudo, inovação das mais protuberantes trazida pela LC n° 178/2021 e que deve trazer impacto para a
contabilização da despesa com pessoal, notadamente para entes com déficits crônicos em seus sistemas
previdenciários, foi o acréscimo do § 3° ao artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com esse dispositivo,
fica cintilante a vedação de que órgãos deduzam, de sua despesa de pessoal, o valor despendido com o
pagamento de aposentadorias e pensões que não têm cobertura de seus fundos previdenciários – os “inativos
sem recursos vinculados”. Ou seja, verbas dos tesouros estaduais e municipais utilizadas para pagamento de
beneficiários de aposentadorias e pensões, como se esses fossem servidores em atividade, tendo em vista que
os sistemas de aposentadorias não têm condições de suportar tais desembolsos, passam a ser consideradas
despesas com pessoal para obediência aos limites máximos estabelecidos pela LRF, isso em relação às suas
receitas correntes líquidas.

Na prática, o que se vê, aqui e alhures, é que, historicamente, poderes e órgãos têm se utilizado de
artificialismos, inclusive com respaldo de questionáveis decisões de entidades de controle, para subtrair, de
suas despesas com pessoal, aquelas destinadas a pagar aposentados e pensionistas que não têm cobertura
previdenciária, enquadrando-se, dessa forma, ilusoriamente aos limites determinados pela LRF.

No Maranhão, verificando-se os demonstrativos de despesa com pessoal referentes ao final de 2020, do
Tribunal de Justiça (TJ), da Assembleia Legislativa (Alema), do Ministério Público (MPE) e do Tribunal de
Contas (TCE), observa-se abatimento inoportuno e/ou omissão das despesas com seus aposentados sem
recursos vinculados. Por exemplo, MPE e Alema descontam, respectivamente, R$ 57 milhões e R$ 21 milhões
de gastos com aposentados de seus totais de despesas com pessoal, conforme ilustram seus balanços. Se esses
dispêndios não fossem subtraídos do cálculo que apura as despesas com pessoal, o MPE ultrapassaria seu limite



determinado pela Lei Fiscal e a Alema estaria próxima do seu. Essas controversas reduções estão “amparadas”
pela decisão TCE nº 1.895/2002. Segundo a Lei n° 178/2021 poderes e órgãos que estiverem fora de seus
limites ganham prazo de 10 anos para reenquadramento, com diminuição do excedente em 10% a cada ano, isso
a partir de 2023.

Outras peripécias contábeis ainda precisam ser enfrentadas, como a dedução do valor do imposto de renda dos
servidores do montante da despesa com pessoal, manobra condenada pelo Tesouro Nacional (Manual de
Demonstrativos Fiscais/11ª Edição), mas que aqui é chancelada pela decisão TCE nº 15/2004, e que reduz
infundadamente a cifra das despesas com pessoal. A bem da verdade, somente o Governo do Maranhão, dentro
da nossa esfera estatal, não utiliza tais subterfúgios na apuração da despesa de pessoal para efeito dos limites
estabelecidos pela LRF.

O problema é que invencionices como essas espalharam-se por todo o território do país, minaram as tentativas
de produzir um ajuste fiscal nacional, crível e robusto, pois de tempos em tempos descobre-se que os
demonstrativos fiscais não refletem, exatamente, a real situação financeira dos órgãos. E pior, em períodos de
recursos absolutamente escassos, como os atuais, em que se tem severas dificuldades até para aprovar auxílio
emergencial de, no máximo, R$ 375 mensais para os que passam fome, é inconcebível que a força de
corporações, seja via isenções injustificáveis de impostos, seja por uma tributação pouco progressiva, ou mesmo
por manipulação de regras fiscais, traga dificuldades para que numerários cheguem aos mais necessitados.

*Doutorando em Administração, Mestre em Economia e Economista (eden-jr@hotlmail.com.br)
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Presidente do Iterma recebe medalha especial do bicentenário do
TJMA

O presidente do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão  (ITERMA), Junior Verde, foi homenageado pelo
Tribunal de Justiça, na manhã da última quinta-feira, 8, com o recebimento da medalha de 200 anos,
comemorativa do bicentenário de instalação da Corte de Justiça do Maranhão.
Com o tema “Poder Judiciário e Regularização Fundiária Urbana”, o TJMA promoveu a 6ª Reunião do Fórum
Fundiário dos Corregedores-Gerais da Justiça da Região do Matopiba, evento que aconteceu através de
solenidade virtual e contou com a participação de representantes dos poderes constituídos de cartórios e de
entidades da sociedade civil.

Na abertura do evento, o corregedor-geral da Justiça do Maranhão e presidente do Fórum Fundiário,
desembargador Paulo Velten, informou que a Região do Matopiba abrange 337 municípios distribuídos em 31
microrregiões, somando 73 milhões de hectares de área, e constitui uma “nova fronteira agrícola nacional” com
destaque no cenário nacional pela safra em torno de 15 milhões de toneladas de soja e milho - o equivalente a
10% da produção brasileira, segundo o IBGE.

Durante a programação, o corregedor-geral da Justiça do Maranhão e presidente do Fórum Fundiário,
desembargador Paulo Velten, realizou a entrega simbólica da Medalha Especial do Bicentenário do TJMA.
Receberam a comenda o vice-governador do Maranhão, Carlos Brandão, a conselheira do CNJ, Maria Tereza
Uille Gomes; os corregedores-gerais José Alfredo Cerqueira da Silva (TJBA); Fernando Lopes e Silva Neto
(TJPI), Etelvina Maria Sampaio Felipe (TJTO), o corregedor das comarcas do Interior da Bahia, desembargador
Osvaldo de Almeida, os desembargadores Hilo de Almeida Sousa (TJPI) e Fernando Tourinho de Omena Souza
(TJAL), o presidente do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão (Iterma), Júnior Verde, e o representante
da FAO-Brasil, Rafael Zavala Del Campo.

Verde, destacou a importância da realização de Acordos de Cooperação Técnica – ACT´s, entre o Instituto e a
Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão – CGJ-MA, para dar celeridade nos processos de regularização
fundiária. Sendo desta forma o melhor instrumento para ampliar e promover aos produtores rurais a garantia
de direitos. 

“É uma honra para mim e toda a equipe do ITERMA, sermos agraciados com o recebimento dessa medalha, o
que representa o reconhecimento do nosso trabalho e nos motiva a chegar cada vez mais longe”, disse o
presidente do Instituto.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão implantou a plataforma de videoconferência "Balcão Virtual" para prestar
atendimento a advogados, advogadas, partes e interessados durante todo o horário de expediente forense no
âmbito do Judiciário. Por meio da ferramenta, as secretarias e diretorias judiciais do primeiro e segundo graus
prestam atendimento ao público em geral de forma similar ao atendimento pelo balcão comum, tornando
permanente o acesso remoto e imediato dos usuários aos serviços da Justiça.

O Balcão Virtual faz parte do programa de inovação Justiça 4.0, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que
objetiva promover o acesso à Justiça, por meio de ações e projetos desenvolvidos para o uso colaborativo de
produtos que empregam novas tecnologias e inteligência artificial.

No âmbito do Judiciário maranhense, o Balcão Virtual foi regulamentado pela Portaria-Conjunta nº 102021,
assinada pelo presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Lourival Serejo e pelo
corregedor-geral da Justiça, desembargador Paulo Velten - amplia e facilita os meios de acesso à Justiça em
observância à Constituição Federal.

A ferramenta também considera a Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 372/2021, que regulamenta a
criação da plataforma de videoconferência denominada "Balcão Virtual" nos Tribunais do país.

ATENDIMENTO

O atendimento pelo Balcão Virtual visa à prestação de informações relativas a processo judicial em tramitação
na unidade, observados os regramentos inerentes ao segredo de justiça e ao sigilo processual.

Segundo a Portaria Conjunta, a plataforma não substitui o peticionamento por meio dos sistemas
disponibilizados pelo Poder Judiciário do Maranhão, sendo vedado o seu uso para o protocolo de petições e para
atendimento pelos gabinetes dos magistrados.

ACESSO

O acesso à plataforma está disponibilizado ao público na página inicial do TJMA na internet, em ícone próprio e
destacado na parte inferior, com a denominação "Balcão Virtual", e ainda por meio do menu superior
"SERVIÇOS".

O interessado deverá clicar no link "Balcão Virtual", a fim de localizar a secretaria ou diretoria judicial do
primeiro ou segundo grau a que deseja se dirigir, preenchendo em seguida os dados solicitados, para, na
sequência, aguardar a liberação a fim de ingressar na sala virtual em ordem cronológica de acesso na
plataforma.



Em caso de indisponibilidade da plataforma "Balcão Virtual" por razões técnicas, o atendimento remoto deverá
ser realizado por outros meios eletrônicos disponíveis, tais como e-mail e telefone, descritos no link
"TELEFONES E E-MAILS" na página inicial do TJMA na internet.

Havendo indisponibilidade de equipamentos periféricos, tais como câmera e microfone, o atendimento seguirá
por meio da ferramenta chat (bate-papo), uma vez que a sala do "Balcão Virtual" permite essa interação.
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Anelly medeiros
anellymedeiros@hotmail.com

Um ex-motorista de carreta do Posto Frei Damião Ltda. conseguiu na Justiça o acúmulo de função com a de
frentista. O direito foi reconhecido pela Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região
(TRT-RN). Para o desembargador José Barbosa Filho, as provas deixaram claro que, nos dias em que não estava
viajando, o motorista atendia os clientes do posto, abastecendo os veículos, recebendo o pagamento e
entregando ao caixa.

Acúmulo de função II
Para a advogada empresarial trabalhista Janaína Barbosa, a tarefa adicionada de frentista não é conciliável com
a de motorista, originalmente ajustada, portanto, fere o contrato de trabalho na essência, caracterizando, assim,
acúmulo de função. Não é vedado ao empregador a alteração unilateral das condições de trabalho com o fito de
adaptá-las às necessidades que surgem na empresa, todavia, para que isso tenha respaldo a atividade acrescida
deve ser condizente com a função para a qual o trabalhador foi inicialmente contratado.

Sem justa causa
A juíza Maria Rita Manzarra de Moura Garcia, da Vara do Trabalho de Macau (RN), homologou acordo para que
o município de Guamaré pague o valor de R$ 1,68 milhões a ex-empregados da SS Empreendimentos e Serviços
Eireli (nova denominação social - SERVITE), que prestaram serviços à Prefeitura. O montante disponibilizado
refere-se à parte do crédito que a empresa possui junto ao Município, relativo ao contrato de prestação de
serviços firmado entre ambos e destina-se ao pagamento das rescisões contratuais dos 378 trabalhadores
dispensados sem justa causa.

Abuso de poder
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) condenou o juiz Marcelo Testa Baldochi, do Tribunal de Justiça do
Maranhão, à pena de disponibilidade, com proventos proporcionais, por agir com abuso de poder durante a
cobrança de uma dívida pessoal. "As provas constituídas nos autos sobre a prisão do devedor, conhecido por
'Mineiro', e a apropriação de gado pelo magistrado processado após essa prisão, revelam-se suficientes para
afirmar a prática de infração disciplinar pelo magistrado", destacou o relator, o conselheiro Luiz Fernando
Bandeira de Mello Filho.

Advogado fica pelado em sessão do TJ-DFT
Mico grande! Um advogado que participava da sessão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
(TJ-DFT), na última quinta-feira (8), resolveu ir ao banheiro tomar banho, enquanto aguardava a vez de
defender o seu cliente, e ligou a câmera acidentalmente. Imaginem o espanto! “Só um instantinho doutor, tem
um cidadão nu”, disse o desembargador Humberto Adjuto Ulhôa interrompendo a fala do desembargador José
Jacinto Costa Carvalho.

Advogado II



O desembargador Humberto Adjuto Ulhôa chamou à atenção dizendo que "Tem que desconectar. Esses
advogados só têm que entrar aí quando for fazer sustentação oral. Não pode ficar passeando aí. O cara estava
nu aí na frente."O advogado foi retirado da reunião virtual na hora e não retornou mais.

Revista abusiva
Um comerciário que trabalhou por 12 anos para os Supermercados Mundial Ltda., no Rio de Janeiro (RJ), tem
direito a receber indenização por revista abusiva em seus armários. A Sexta Turma do Tribunal Superior do
Trabalho negou provimento a agravo de instrumento da empresa, que buscava rediscutir a condenação no TST.
O comerciário, cuja última função foi de operador de perecíveis, afirmou que todos os dias, ao término do
expediente, era revistado por um fiscal de prevenção de perdas do supermercado, que inspecionava seus
pertences dentro da bolsa, “na frente da loja, perante os demais funcionários e clientes". A empresa “punha em
dúvida sua honestidade” e a dos demais empregados ao também revistar, indistintamente, seus armários, sem
prévia autorização, com a intenção de localizar mercadorias da loja possivelmente desviadas.

Os artigos publicados com assinatura não traduzem, necessariamente, a opinião da TRIBUNA DO NORTE,
sendo de responsabilidade total do autor.


